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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.CVN

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 005/2022/PMJ

 
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas e jurídicas de direito privado com e sem fins

lucrativos, por meio da seleção de projetos, para a execução de ações culturais no Município de Joinville, dos quais
procederão com a captação de recursos, autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU.

 
 

ESCLARECIMENTO:
 

- Recebido em 18/09/2022 às 22h11min.
1º Questionamento: "É possível fazer o cadastro de pessoa jurídica no autosserviço? Se sim, pode

informar o link?"
Resposta: O cadastro junto ao autosserviço deverá ser realizado através do CPF do representante

legal da Pessoa Jurídica.
 
 
2º Questionamento: "É possível indicar mais de uma área? Ex. Dança + Teatro - respeitando os

valores estabelecidos?"
Resposta: Conforme item 1. DO OBJETO do Edital, os projetos devem respeitar os limites de

valores estabelecidos junto ao item 1.2, respeitando as áreas descritas no item 1.5.
 
 
3º Questionamento: "Se eu vou contratar um jornalista e ele vai desempenhar o papel de assessor

de imprensa, devo incluir ele no projeto, como contratação de pessoal ou como contratação de serviço?"
Resposta: Conforme Tabela de Valores do SIMDEC - 2022, constante do Anexo VII, a contratação

de assessor de imprensa se enquadra em contratação de serviço, devendo respeitar o valor máximo previsto no referido
anexo.

 
 
- Recebido em 19/09/2022 às 10h23min. 
 
2º Questionamento: "Para apresentação dos projetos até dia 03/10/22, deverão ser apresentado

então somente a Proposta de Projeto (4.1) e documentos de acordo com área (4.2)? Não é necessário apresentar
nenhum documento do proponente nesta fase?"

Resposta: Conforme previsão contida no item 3. DO LOCAL, DATA E FORMA DE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, "Os interessados em participar do presente Chamamento Público
deverão cadastrar a proposta na aba "Autosserviços" (https://oauthexternal.joinville.sc.gov.br/account/login?
returnUrl=%2F), no serviço "Req. para Cadastro de Proposta - Parceria", no site oficial do Município, contendo os
requisitos e documentos constantes no item 4 deste Chamamento Público."

 

https://oauthexternal.joinville.sc.gov.br/account/login?returnUrl=%2F
https://www.joinville.sc.gov.br/
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3º Questionamento: "Existe alguma regra em relação ao número de participantes do projeto que
podem residir fora de Joinville?"

Resposta: Conforme previsão contida no item 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, não há
quaisquer vedações relativas à residência no Município de Joinville.

 
4º Questionamento: "Um mesmo proponente pode apresentar até 2 projetos, correto? Mas é

possível aprovar 2 projetos por proponente ou somente 1?"
Resposta: Sim, um mesmo proponente cultural poderá apresentar até dois projetos desde que

respeitados os limites de valores estabelecidos junto ao item 1.2 do Edital, bem como as áreas constantes do item 1.5
do Edital.

 
5º Questionamento: "Quais as regras para que uma pessoa física ou jurídica seja proponente?

(Exemplo: Deve residir em Joinville? Se sim, há quanto tempo? Etc...)"
Resposta: As condições de participação encontram-se dispostas no item 2 do Edital, não estando

vedada a participação de proponentes culturais residentes em outras cidades/estados.
 
 
- Recebido em 19/09/2022 às 14h12min. 
Questionamento: "Por favor, em relação ao projeto acima, proponentes residente em Curitiba/PR

podem se inscrever?"
Resposta: As condições de participação, inclusive as vedações, encontram-se dispostas no item 2 do

Edital, não estando vedada a participação de proponentes culturais residentes em outras cidades/estados.
 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder, Gerente, em 22/09/2022, às
08:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0014371547 e o código CRC 3570E0E7.
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